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Apresentação 
 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes–NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução n.º 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça–CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas–NAC, conforme diretrizes da 

Resolução n.º 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal–STF; 

Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça–STJ; Incidentes de Assunção de 

Competência–IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas–IRDR, do 

TJAC. 

Possui como principais atribuições manter atualizadas as informações referentes 

aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo próprio TJAC, 

acompanhando o julgamento dos processos selecionados como representativos de 

controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos administrativos, previstos no 

Código de Processo Civil. 
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STF – Repercussão Geral 

Acórdão de Repercussão Geral Publicado 

 

TEMA 1404  

 Paradigma 

RE 1537165  

 Questão submetida a Julgamento 

Provas obtidas pelo Ministério Público por requisição de relatórios de inteligência financeira 

ou de procedimentos fiscalizatórios da Receita, sem autorização judicial e/ou sem a prévia 

instauração de procedimento de investigação formal.  

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.  

 Data da Publicação 

24/06/2025  

Dispensado o sobrestamento. 

 

TEMA 1409  

Paradigma 

RE 1543686  

Questão submetida a Julgamento 

Juridicidade dos atos do Ministério da Educação sobre os requisitos e a oferta de 

financiamento estudantil pelo FIES.  

Tese de julgamento 

É infraconstitucional a controvérsia sobre a juridicidade dos atos do Ministério da Educação 

sobre os requisitos e a oferta de financiamento estudantil pelo FIES.  

Data da Publicação 

02/07/2025  

Dispensado o sobrestamento.  
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TEMA 1391  

Paradigma 

RE 1522312  

Questão submetida a Julgamento 

Constitucionalidade da incidência de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) sobre o 

ganho de capital na doação a título de adiantamento de legítima.  

Decisão 

O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Edson Fachin. 

O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 

constitucional suscitada, vencido o Ministro Edson Fachin.  

Data da Publicação 

01/07/2025  

Dispensado o sobrestamento. 

 

Acórdão Publicado 

 

TEMA 998  

Paradigma 

ARE 959620  

Questão submetida a Julgamento 

Controvérsia relativa à ilicitude da prova obtida a partir de revista íntima de visitante em 

estabelecimento prisional, por ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana e à 

proteção ao direito à intimidade, à honra e à imagem.  

Tese firmada 

1. Em visitas sociais nos presídios ou estabelecimentos de segregação é inadmissível a 

revista íntima vexatória com o desnudamento de visitantes ou exames invasivos com 

finalidade de causar humilhação. A prova obtida por esse tipo de revista é ilícita, salvo 

decisões judiciais em cada caso concreto. A presente decisão tem efeitos prospectivos a 

partir da publicação da ata do julgamento. 2. A autoridade administrativa, de forma 

fundamentada e por escrito, tem o poder de não permitir a visita diante da presença de 

indício robusto de ser a pessoa visitante portadora de qualquer item corporal oculto ou 

sonegado, especialmente de material proibido, como produtos ilegais, drogas ou objetos 

perigosos. São considerados robustos indícios embasados em elementos tangíveis e 

verificáveis, como informações prévias de inteligência, denúncias, e comportamentos 
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suspeitos. 3. Confere-se o prazo de 24 meses, a contar da data deste julgamento, para 

aquisição e instalação de equipamentos como scanners corporais, esteiras de raio X e 

portais detectores de metais em todos os estabelecimentos penais. 4. Fica determinado ao 

Ministério da Justiça e da Segurança Pública e aos Estados que, por meio dos recursos do 

Fundo Penitenciário Nacional e do Fundo Nacional de Segurança Pública, promovam a 

aquisição ou locação, e distribuição de scanners corporais para as unidades prisionais, em 

conformidade com sua atribuição de coordenação nacional da política penitenciária, 

assegurando a proteção dos servidores, a integridade dos detentos e a dignidade dos 

visitantes, prevenindo práticas abusivas e ilícitas, sem interferir na autonomia dos entes 

federativos, e garantindo a aplicação uniforme das diretrizes de segurança penitenciária no 

país. 5. Devem os entes federados, no âmbito de suas atribuições, garantir que a aquisição 

ou locação de scanners corporais para as unidades prisionais esteja contemplada no 

respectivo planejamento administrativo e orçamento, com total prioridade na aplicação dos 

recursos. 6. Excepcionalmente, na impossibilidade ou inefetividade de utilização do scanner 

corporal, esteira de raio-x, portais detectores de metais, a revista íntima para ingresso em 

estabelecimentos prisionais, diante de indícios robustos de suspeitas, tangíveis e 

verificáveis, deverá ser motivada para cada caso específico e dependerá da plena 

concordância do visitante, vedada, em qualquer circunstância, a execução da revista como 

forma de humilhação e de exposição vexatória; deve ser realizada em local adequado, 

exclusivo para tal verificação, e apenas em pessoas maiores e que possam emitir 

consentimento válido por si ou por meio de seu representante legal, de acordo com 

protocolos gerais e nacionais preestabelecidos e por pessoas do mesmo gênero do visitante, 

preferencialmente por profissionais de saúde, nas hipóteses de desnudamento e exames 

invasivos. (i) O excesso ou o abuso da realização da revista íntima acarretarão 

responsabilidade do agente público ou do profissional de saúde habilitado e ilicitude de 

eventual prova obtida. (ii) Caso não haja concordância do visitante, a autoridade 

administrativa poderá, de forma fundamentada e por escrito, impedir a realização da visita. 

(iii) O procedimento de revista em criança, adolescente ou pessoa com deficiência intelectual 

que não possa emitir consentimento válido será substituído pela revista invertida, 

direcionada à pessoa a ser visitada.  

Data da Publicação 

02/07/2025  

 

TEMA 1186  

Paradigma 

RE 1341464  

Questão submetida a Julgamento 

Exclusão dos valores relativos ao PIS e à COFINS da base de cálculo da Contribuição 

Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB).  
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Tese firmada 

É constitucional a inclusão da contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e da 

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) na base de cálculo da 

Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB).  

Data da Publicação 

03/07/2025  

Matéria afeta à Justiça Federal. 

 

Acórdão Publicado 

 

TEMA 1296  

Paradigma 

ARE 1481694  

Questão submetida a Julgamento 

Responsabilidade de entidade de previdência complementar pelo pagamento de benefício 

nos casos de falência de entidade patrocinadora ou de esgotamento de recursos de reserva 

pré-constituída.  

Tese de julgamento 

É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fático-probatória a controvérsia sobre 

a responsabilidade de entidade gestora de fundo de previdência complementar pelo 

pagamento de benefício nos casos de falência da entidade patrocinadora ou de exaurimento 

da reserva préconstituída.  

Data do Trânsito 

28/06/2025  

 

TEMA 1366  

Paradigma 

RE 1520841  

Questão submetida a Julgamento 

Responsabilidade por danos materiais em transporte aéreo internacional de carga.  
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Tese firmada 

1. A pretensão indenizatória por danos materiais em transporte aéreo internacional de carga 

e mercadoria está sujeita aos limites previstos em normas e tratados internacionais firmados 

pelo Brasil, em especial as Convenções de Varsóvia e de Montreal; 2. É infraconstitucional 

e fática a controvérsia sobre o afastamento da limitação à pretensão indenizatória quando a 

transportadora tem conhecimento do valor da carga ou age com dolo ou culpa grave.  

Data do Trânsito 

28/06/2025  

 

TEMA 1400   

Paradigma 

RE 1542482  

Questão submetida a Julgamento 

Concessão de indulto a condenado por tráfico privilegiado.  

Tese firmada 

É constitucional a concessão de indulto a condenado por tráfico privilegiado, uma vez que o 

crime não tem natureza hedionda.  

Data do Trânsito 

01/07/2025  

 

TEMA 1405  

Paradigma 

ARE 1550234  

Questão submetida a Julgamento 

Competência da Justiça Federal para processo e julgamento de ações possessórias 

ajuizadas por concessionária de serviço público ferroviário, nas quais a União e as suas 

entidades de administração indireta manifestaram desinteresse no processo.  

Tese de julgamento 

É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a competência da Justiça Federal para 

processo e julgamento de ações possessórias ajuizadas por concessionária de serviço 

público ferroviário, nas quais a União e as suas entidades de administração indireta 

manifestaram desinteresse no processo.  
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Data do Trânsito 

02/07/2025 

 

STJ – Recursos Repetitivos 

Afetado 

 

TEMA 1366  

Paradigma 

REsp 2124922/RJ e REsp 2164976/RJ.  

Questão submetida a Julgamento 

Definir se é possível a utilização de prova emprestada, relacionada à perícia realizada em 

outras ações judiciais, a fim de comprovar o caráter especial das atividades exercidas pelos 

aeronautas, mesmo que no processo tenha sido juntado PPP fornecido pelo empregador, 

sem menção à submissão do trabalhador a agentes nocivos.  

Data da Afetação 

01/07/2025  

Anotação NUGEPNAC Há determinação de suspender o processamento de todos os 

processos que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 

recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam 

em tramitação no Superior Tribunal de Justiça, consoante o art. 1.037, II, do CPC/2015, 

observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.  

Dispensado o sobrestamento. Matéria afeta à Justiça Federal.  

 

Sobrestado 

 

TEMA 1196  

Paradigma 

REsp 2012101/MG, REsp 2012112/MG e REsp 2016358/MG.  

Questão submetida a Julgamento 

Aplicação do revogado art. 2º, § 2º, da Lei 8.072/1990, na progressão de regime de 

condenado por crime hediondo com resultado morte, reincidente genérico, por ser mais 
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benéfico ao reeducando em detrimento das modificações promovidas pela Lei 13.964/2019 

(Pacote Anticrime), que incluiu o art. 112, VI, na Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).  

Tese firmada 

É válida a aplicação retroativa do percentual de 50% (cinquenta por cento), para fins de 

progressão de regime, a condenado por crime hediondo, com resultado morte, que seja 

reincidente genérico, nos moldes da alteração legal promovida pela Lei n. 13.964/2019 no 

art. 112, inc. VI, alínea a, da Lei n. 7.210/84 (Lei de Execução Penal), bem como a posterior 

concessão do livramento condicional, podendo ser formulado posteriormente com base no 

art. 83, inc. V, do Código Penal, o que não configura combinação de leis na aplicação 

retroativa de norma penal material mais benéfica.  

Data do Sobrestamento 

03/07/2025  

Anotação NUGEPNAC - Em decisão do Vice-Presidente, Min. Luis Felipe Salomão, no 

REsp 2.012.101/MG, e-STJ fls. 655-657, publicada no DJEN de 3/7/2025, foi determinado 

"o sobrestamento do recurso extraordinário até o julgamento do TEMA 1.319 do STF".  

 

Tema 1319/STF  

A possibilidade de aplicação retroativa do art. 112, VI, a, da Lei de Execuções Penais 

(redação da Lei nº 13.964/2019), para garantir a progressão de regime de condenado por 

crime hediondo, mas sem a incidência da vedação ao livramento condicional e à saída 

temporária.  

Informação complementar - Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 

do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes).  

 

Acórdão Publicado 

 

TEMA 1258  

Paradigmas 

REsp 1953602/SP, REsp 1986619/SP, REsp 1987628/SP e REsp 1987651/SP.  

Questão submetida a Julgamento 

Definir o alcance da determinação contida no art. 226 do Código de Processo Penal e se a 

inobservância do quanto nele estatuído configura nulidade do ato processual.  
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Tese firmada 

1 - As regras postas no art. 226 do CPP são de observância obrigatória tanto em sede 

inquisitorial quanto em juízo, sob pena de invalidade da prova destinada a demonstrar a 

autoria delitiva, em alinhamento com as normas do Conselho Nacional de Justiça sobre o 

tema. O reconhecimento fotográfico e/ou pessoal inválido não poderá servir de lastro nem a 

condenação nem a decisões que exijam menor rigor quanto ao standard probatório, tais 

como a decretação de prisão preventiva, o recebimento de denúncia ou a pronúncia. 

Deverão ser alinhadas pessoas semelhantes ao lado do suspeito para a realização do 

reconhecimento pessoal. Ainda que a regra do inciso II do art. 226 do CPP admita a 

mitigação da semelhança entre os suspeitos alinhados quando, justificadamente, não 

puderem ser encontradas pessoas com o mesmo fenótipo, eventual discrepância acentuada 

entre as pessoas comparadas poderá esvaziar a confiabilidade probatória do 

reconhecimento feito nessas condições. 3 - O reconhecimento de pessoas é prova 

irrepetível, na medida em que um reconhecimento inicialmente falho ou viciado tem o 

potencial de contaminar a memória do reconhecedor, esvaziando de certeza o procedimento 

realizado posteriormente com o intuito de demonstrar a autoria delitiva, ainda que o novo 

procedimento atenda os ditames do art. 226 do CPP. 4 - Poderá o magistrado se convencer 

da autoria delitiva a partir do exame de provas ou evidências independentes que não 

guardem relação de causa e efeito com o ato viciado de reconhecimento. 5 - Mesmo o 

reconhecimento pessoal válido deve guardar congruência com as demais provas existentes 

nos autos. 6 - Desnecessário realizar o procedimento formal de reconhecimento de pessoas, 

previsto no art. 226 do CPP, quando não se tratar de apontamento de indivíduo 

desconhecido com base na memória visual de suas características físicas percebidas no 

momento do crime, mas, sim, de mera identificação de pessoa que o depoente já conhecia 

anteriormente.  

Data da Publicação 

30/06/2025  

Anotação NUGEPNAC - Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 

Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos processos pendentes).  

 

TEMA 1284  

Paradigmas 

REsp 2117355/MG, REsp 2118137/MG e REsp 2120300/MG.  

Questão submetida a Julgamento 

Definir se a vedação ao reexame necessário da sentença de improcedência ou de extinção 

do processo sem resolução do mérito, prevista pelos art. 17, § 19º, IV c/c art. 17-C, § 3º, da 

Lei de Improbidade Administrativa, com redação dada pela Lei 14.230/2021, é aplicável aos 

processos em curso.  
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Tese Firmada 

A vedação ao reexame necessário da sentença de improcedência ou de extinção do 

processo sem resolução do mérito, prevista pelos art. 17, § 19º, IV, c/c o art. 17-C, § 3º, da 

Lei de Improbidade Administrativa, com redação dada pela Lei n. 14.230/2021, não se aplica 

aos processos em curso, quando a sentença for anterior à vigência da Lei n. 14.230/21.  

Data da Publicação 

30/06/2025  

Anotação NUGEPNAC - Houve determinação de suspensão do processamento de todos 

os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha 

havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda 

instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 

256-L do RISTJ.  

 

Trânsito em Julgado 

 

TEMA 1282  

Paradigmas 

REsp 2092308/SP, REsp 2092310/SP e REsp 2092311/SP.  

Questão submetida a Julgamento 

Definir se a seguradora sub-roga-se nas prerrogativas processuais inerentes aos 

consumidores, em especial na regra de competência prevista no art. 101, I, do CDC, em 

razão do pagamento de indenização ao segurado em virtude do sinistro.  

Tese firmada 

O pagamento de indenização por sinistro não gera para a seguradora a sub-rogação de 

prerrogativas processuais dos consumidores, em especial quanto à competência na ação 

regressiva.  

Data do Trânsito 

26/06/2025  

Anotação NUGEPNAC - Houve determinação de suspensão do processamento de todos 

os recursos especiais e dos agravos em recurso especial, em trâmite nos Tribunais de 

segundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica questão. 
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